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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO INSTITUTO DE 
PROMOÇÃO DA NUTRIÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO (IPREDE) 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA 

Art 1 o - Fica instituído o Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutrição e do 
Desenvolvimento Humano (Iprede), a ser celebrado anualmente, no dia 16 de junho 

Art 2 o- O Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutrição e do Desenvolvimento Humano 
(IPREDE), integrara o calendário oficial de eventos do Estado do Ceara 

Art 3 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
FortaIert731 de maio de 2011 

DEPUTADA-INES ARRUDA 
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JUSTIFICATIVA 

A proposição em assunção institui o Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutnção e do 
Desenvolvimento Humano (Iprede) a ser celebrado anualmente, no dia 16 de junho 

O Instituto de Promoção da Nutrição e do Desenvolvimento Humano (Iprede) e uma ONG com 
24 anos de atuação no combate à desnutrição infantil E referência nas Regiões Norte e 
Nordeste do Brasil no tratamento do problema Tem como missão promover a saude da 
criança, do adolescente e de suas fam idas com ênfase na nutrição e no desenvolvimento 
humano, produzindo tecnologias sociais replicáveis 

Conta atualmente com equipes multiprofissionais capacitadas para prestar assistência as 
necessidades globais de nutrição, crescimento e desenvolvimento da criança 

Mantém em seu quadro profissionais de Nutrição, Medicina, Terapia Ocupacional, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Psicologia, Odontologia, Pedagogia. Assistência Social,' Enfermagem e 
Psicomotricidade que prestam atendimento em base individual, em grupo e em atividades de 
estimulação precoce e terapêutica Tem utilizado e testado os protocolos de atendimento para 
crianças desnutridas propostos pela Organização Mundial da Saúde 

A instituição realiza atividades assistenciais e educacionais a crianças desnutridas e suas 
famílias através de sete programas distintos Acolhimento. 
Núcleo de Crescimento Núcleo de Desenvolvimento, Núcleo de Competências Familiares. 
Núcleo de Psicomotricidade, Núcleo de Sobrepeso e Obesidade. Núcleo de Assistência ao 
Transtorno do Déficit da Atenção e Hiperatividade (TDHA) 

Alem da area assistencial, o iprede também atua no desenvolvimento de pesquisas, estudos, 
cursos, seminários, entre outros, relativos a sua atuação 

Conta com um centro de estudos e pesquisas que agrega essas atividades fomentando a 
produção de conhecimento, tecnologias, alem da extensão a comunidade 

Desde a sua fundação, em 16 de junho de 1986, o Iprede vem consolidando sua atuação com 
particular ênfase no desenvolvimento global dessas crianças Nesse período ja atendeu mais 
de 25 000 crianças, realizou mais de 800 000 atendimentos, com resultados satisfatórios uma 
vez que em media, 70% das crianças apresentaram evolução nutricional satisfatória 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhoras Parlamentares em aprovar esta 
proposição 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortalezar&l de maio de 2011 

< 7 _ _ 
DEPUTADÀ-INfS ARRUDA— 
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Presidente da CCJR 
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PROCURADOKin 

Encamlnhe-se ao Sr. Diretor da Consultona Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 06 de junho de 2( 

ílmir Rosa de Sousa 
Coortenfedor das ConwHonea Técnrcss 
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N0 PROJETO DE LEI 136/11 
AUTORIA 

i 
DEPUTADA INÊS ARRUDA 

AO (A) Dra Andréa Albuquerque de Lima, com assessoria da Dra Gilza Mana 
Teixeira Dias,para proceder análise e emitir parecer 

Fortaleza, 07 de junho de 2011 

Francisco JoséSíêDO^Cavalcante Filho 
Diretor da Consultona Técnico j Jurídica 
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LO 0322/11 
PROJETO DE LEI N0136/11 
AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA 
EMENTA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
INSTITUTO DE PROMOÇÃO DA NUTRIÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO (IPREDE. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emitir-se 
parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lel n0 136/2011, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Deputada Inês Arruda, que "ÍNSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
INSTITUTO DÊ PROMOÇÃO DA NUTRIÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
HUMANO (IPREDE)." 

JUSTIFICATIVA 

Justifica a ilustre Parlamentar que "A proposição em assunção institui o 
Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutnção e.do Desenvolvimento Humano 
(IPREDE) a ser celebrado anualmente, no dia 16 de junho 

O Instituto de Promoção da Nutnção e do Desenvolvimento Humano 
(IPREDE) é uma ONG com 24 anos de atuação no combate à desnutrição 
infantil.È referência nas Regiões Norte e Nordeste do Brasil no tratamento do 
problema Tem como missão promover a saúde da criança, do adolescente e de 
suas famílias, com ênfase na nutnção e no desenvolvimento humano, produzindo 
tecnologias sociais replicáveis 

Conta atualmente cõm equipes multiprofissionais capacitadas para 
prestar assistência âs necessidades globais de nutrição, crescimento e 
desenvolvimento da criança 

Mantém em seu quadro profissionais de Nutnção, Medicina, Terapia 
Ocupacional, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Odontologia, Pedagogia, 
Assistência Social, Enfermagem e Psicomotricidade que prestam atendimento em
base individual, em grupo e em atividades de estimulação precoce e 
terapêutica Tem utilizado e testado os protocolos de atendimento para cnanças 
desnutndas propostos pela Organização Mundial da Saúde 

A Instituição realiza atividades assistenciais e educacionais a cnanças 
desnutridas e suas famílias através de sete programas distintos Acolhimento, 
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Núcleo de Crescimento, Núcleo de Desenvolvimento, Núcleo de Competências 
Familiares, Núcleo de Psicomotricidade, Núcleo de Sobrepeso e Obesidade, 
Núcleo de Assistência ao Transtorno dò Déficit da Atenção e Hiperatividade 
(TDHA) 

Além da área assistencial, o IPREDE também atua no desenvolvimento 
de pesquisas, estudos, cursos, seminános, entre outros, relativos â sua atuação. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares 
em aprovar esta proposição 

PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

"Art.l 0- Fica instituído o Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutnção e 
do Desenvolvimento Humano (Iprede) a ser celebrado anualmente, no dia 16 
de junho 

Art.2*- O Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutnção e do 
Desenvolvimento Humano (IPREDE) integrará o calendário oficial de eventos 
do Estado do Ceará 

Art.3*- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte 

"Art 18 A organização político-administrativa da Repúbiica Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distnto Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição" 
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1°, "m verbis1' 

"Art 25 Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os pnncípios desta Constituição 

§ I o Sâo reservadas aos Estados as competências que nâo lhes sejam* 
vedadas por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 
inciso I, "ex vi leais". 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce 
em seu terntóno as competências que, explícita ou implicitamente, nâo lhe 
sejam vedadas peia Constituição Federal, observados os seguintes pnncípios 

( ) 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação, * 

Na Constituição Pátna são enumerados os poderes(competências) da União, 
cabendo aos Estados os poderes remanescentes É bem verdade que, cabem 
aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 
também as enumeradas em comum com a União e os Municipios (artigo 23), 
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência 
exclusiva refenda no artigo 25, parágrafos 2° e 3° da Carta Magna Federal 
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu terntóno as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos pnncípios constitucionais. 

Importante observar, a pnncípio, a competência de iniciativa de leis a que se 
refere a Constituição do Éstado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis 

'Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

f - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada remanescente ou residual, ou 
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
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atribuídos aos legitimados nos .demais incisos do mencionado artigo (Art 60, 
incisos II, lll, IV. V, VI §§ l 0,.!, II, 2°, alíneas "a", "b", !c0, e "d" e "e") 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do pafs, assegura 
autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se 
consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de 
auto-govemo e auto-administração (arts 18, 25 a 28) (Afonso da Silva, José 
Curso de Direito Constitucional Positivo, pág 589) 

Segundo o mesmo doutnnador, a capacidade de auto-administração decorre 
das normas que distribuem as competências entre União, Estados e Municípios 
Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais competências deve 
observar, sob pena de flagrante vicio inconstitucional, as leis e princípios 
elencados na referida Carta Magna Federal 

Nessa perspectiva, o projeto em questão à exceção do art 2°, não fere a 
competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do 
processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2°, 
alíneas V, "b", "c", e "d" e "e" da Carta Magna Estadual Tampouco trata de 
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, 
especificamente as elencadas no artigo 88, incisos lll, e VI, da Constituição 
Estadual, in verbis 

"Art 88 Compete pnvativamente ao Governador do Estado 

ill - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição, 

(• ) 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

A Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre as 
matérias restantes, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização 
administrativa, uma vez oue Institui o Dia Estadual do Instituto de Promoção da 
Nutnção e do Desenvolvimento Humano (IPREDE) remanescendo, assim, ao 
Estado a competência para legislar sobre a questão 
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
pnncipio da Tripartição dos Poderes, pnncipio este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2° da Carta 
Magna da República e art 3° da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou 
o pnncipio da Unidade da Federação 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, está em sintoma 
com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre 
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a maténa em questão 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58. inciso lll. da Carta 
Maona Estadual, m vertis 

'Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração de 

( ) 

lll - leis ordinànas," 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso 
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D O 12 12.96), respectivamente, abaixo 

'Art 196 As proposições constituir-se-âo em 

( ' >' , 

II - projeto 

( ) 

b) de lei ordinàna, 

( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por v/a de projeto " 

( ) 
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// - de te/ ordinàna, destinado a regular as maténas de competência do Poder 
legislativo, com a sanção do Governador do Estadó," 

CONCLUSÃO 

Assim, pelo exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação . 
do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita 
observância do que preceituam as Constituições Federal e Estadual. 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 13 dejunho de 2011 

c youa/zra^ ' 
Andrea Albutjuerque de Lima 

Consultora Técnica-Jurídica 

Assessorada por: G i ê i ^ r i a ^ i x e i r a Dias 
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PROJETO DE LEI ' N 0 . 136/2011 
DEPUTADO (A) INES ARRUDA 

De acordo. , . 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 13 de junho de 2011. 

À 
Francisco José Cavà lcante Fi lho 

Diretor da ConsulUHa Técnlcor Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza,13 de junho de 2011. 

WALMlA ROSA DE SOUSA 
Coordenadordas Consultorias Tócnlcas 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 136/11 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO INSTITUTO DE 
PROMOÇÃO DA NUTRIÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - IPREDE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutrição e do 
Desenvolvimento Humano - IPREDE, a ser celebrado, anualmente, no dia 16 do mês de junho. 

A r t 2° O Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutrição e do Desenvolvimento 
Humano - IPREDE, integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de julho de 2011. 

/ , fi 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO INSTITUTO DE 
PROMOÇÃO DA NUTRIÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - IPREDE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

do Art. I o Fica instituído o Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutrição e 
Desenvolvimento Humano - IPREDE, a ser celebrado, anualmente, no dia 16 do mês dejunho 

Art. 2o O Dia Estadual do Instituto de Promoção da Nutnção e do Desenvolvimento 
Humano - IPREDE, integrará o Calendáno Oficial de Eventos do Estado do Ceará 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de julho de 2011 

M DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP TIN GOMES 
2 "VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP NETO NUNES 
2° SECRETÁRIO 
DEP JOÃO JAIME 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 0 SECRETÁRIO 
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